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Edital para APROVAÇÃO

16ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ARNALDO CERDEIRA CHEBL, inscrito no CPF/MF sob o nº 022.593.858-85; bem como sua mulher SANDRA TORRES ARANTES CHEBL, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 038.175.968-71. O Dr. Felipe Poyares Miranda, MM. Juiz de Direito da 16ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que move CARLOS ALBERTO DE ALBUQUERQUE PRADO e outros, em face de ARNALDO CERDEIRA 
CHEBL - Processo nº 0055417-36.2017.8.26.0100 (Principal nº 1010090-85.2016.8.26.0100) controle nº 188/2016  e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por 
escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão 
em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 
1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 às 16:00 h e se encerrará dia 08/09/2022 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 08/09/2022 às 16:01 h e se encerrará no dia 29/09/2022 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do 
valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO 
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução 
recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais 
ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão 
devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito que será enviada por e-mail. Caso o credor opte por não adjudicar os bens, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado 
do débito. O valor excedente deverá ser depositado no prazo de 24 horas. Em um caso, como no outro, o credor ou arrematante, deverão arcar com a comissão do Leiloeiro equivalente a 5% o valor da arrematação, que não está 
incluída no valor do lanço vencedor. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de 
seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 58.320 DO 8º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um terreno situado a Rua Projetada 10, constituído pelo lote nº 07 da quadra R, na Vila Santo Estefno, no 42º Subdistrito - Jabaquara, antes 21º Subdistrito - Saúde, 
medindo 27,00m de frente, por 36,50m, do lado esquerdo, onde confina com o lote nº 06; 25,40m, do lado direito, onde faz frente para a Avenida Um, e 40,00m mais ou menos, nos fundos, acompanhando o córrego Manoel Pires, 
encerrando a área de 570,00m2. Consta na Av.05 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 048.424.0023-4. Consta no site da Prefeitura 
de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 27.312,81 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 4.048,40 (29/07/2022). Consta as fls.796 dos autos que sobre o terreno há 500,00m2 de área 
construída. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) para março de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária 
do TJ/SP. Débitos desta ação as fls.712 no valor de R$ 637.991,41 (setembro/2021). São Paulo, 01 de agosto de 2022. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.
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1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional do Jabaquara/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado C. T. B.; bem como da coproprietária V. M. (interessada). A Dra. Adriana Menezes Bodini, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro 
Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de 
Execução de Alimentos ajuizada por M. B. B. em face de  C. T. B. - Processo nº  1015921-51.2015.8.26.0003 – Controle nº 1606/2015, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/09/2022 
às 18:00 h e se encerrará dia 09/09/2022 às 18:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção 
o 2º Leilão, que terá início no dia 09/09/2022 às 18:01 h e se encerrará no dia 30/09/2022 às 18:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 
2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA - Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, os coproprietários terão a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, 
em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento 
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se 
a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
MATRÍCULA Nº 4.951 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE COTIA/SP - IMÓVEL: Um prédio residencial e seu respectivo terreno, situado neste município e comarca de Cotia, deste Estado de São 
Paulo, no lugar denominado Vila Santo Antônio de Carapicuíba, e, que assim se descreve e confronta: localizado à Rua São João, número 900, medindo o terreno 63,95ms. (Sessenta e três metros e noventa e cinco centímetros) 
de frente para a rua São João; 69,04ms. (Sessenta e nove metros e quatro centímetros), do lado esquerdo onde confronta com o lote 24-B; 55,75ms (cinquenta e cinco metros e setenta e cinco centímetros), do lado direito, onde 
confronta com o lote 26, e 60,54 (sessenta metros e cinquenta e quatro centímetros) nos fundos, onde confronta com os lotes 12, 12-A e 12-B, todos os lotes confrontantes são da mesma quadra E, da Gleba AB, de planta do 
loteamento da Vila Santo Antônio de Carapicuíba. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da ação de Procedimento Comum, Processo nº 0916791-17.1980.8.26.0100, em trâmite na 9ª Vara da Família e Sucessões 
da Comarca de São Paulo/SP, requerida por M. C. B. contra C. T. B., foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.19 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado 
depositário o executado. Contribuinte nº 232521184007300000-1 (Conf.Av.2). Consta ás fls. 903/904 débitos tributários no valor total de R$ 57.666,19 (junho de 2022). Consta as fls.423/441 consta que o imóvel está 
situado á Rua São João, 670. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.679.945,64 (Dois milhões, seiscentos e setenta e nove mil, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) para fevereiro de 
2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1039226-12.2021.8.26.0114, 
em trâmite na 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP. Débito desta ação conf. fls. 789/791 no valor de R$ 482.561,38 (outubro/2021).  São Paulo, 20 de junho de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados BIOCORP COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS & H, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.818.865/0001-09; DOUGLIANE BORRELLI PIRES DE SÁ, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 126.159.308-18; e seu marido MOISES PIRES DE SÁ, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.364.888-22; e do interessado CONDOMINIO MODULOR TANGRAN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 65.085.797/0001-12. O Dr. 
Dagoberto Jeronimo do Nascimento, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS 
PROF. DE NÍVEL SUPERIOR DA SAÚDE DO LITORAL PAULISTA em face de BIOCORP COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS & H E OUTROS - Processo nº 1002260-94.2017.8.26.0565 – Controle nº 376/2017, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus 
da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns 
bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.
com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 às 15:00 h e se encerrará dia 08/09/2022 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior 
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 08/09/2022 às 15:01 h e se encerrará no dia 29/09/2022 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 
844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos 
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de 
atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante 
deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida 
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 104.882 DO 14º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 
14, localizado no 1º andar do “Edifício Modulor Tangram”, bloco B, situado m Rua Pintassilgo s/no, em Indianópolis - 249 Subdistrito. Um apartamento, com a área privativa de 90,06m2, área comum de garagem de 11,25m2, e 
mais a área comum de 57,0579m2, totalizando a área construída de 158,3679m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,916666% no terreno condominial e demais coisas comuns do condomínio; cabendo-lhe o direito de uso 
de uma vaga na garagem coletiva, localizada nos 10 e 20 subsolos, em local indeterminado, para estacionamento de um veículo de passeio, sujeito a manobrista. Consta na Av.04 desta matrícula que o prédio s/nº da Rua 
Pintassilgo, recebeu o nº 59. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 10010065220188260565, em trâmite na 2ª Vara Cível de São Caetano do Sul/SP, requerida por NEVES 
CELESTE SUHADOLNIK contra DOUGLIANE BORELLI PIRES DE SÁ E OUTROS, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos da Ação de 
Execução Civil, Processo nº 1054688-56.2018.8.26.0100, em trâmite na Vara de Unidade de Processamento Judicial III do Foro Central da Capital/SP, requerida por CONDOMINIO MODULOR TANGRAN contra DOUGLIANE BORELLI 
PIRES DE SÁ E OUTROS, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.16 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o 
executado. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 10016876220175020472, em trâmite no Juízo do Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial da Capital/SP, 
requerida por CLAUDIA ROCHA contra DOUGLIANE BORELLI PIRES DE SÁ E OUTROS, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.207.440,00 (um 
milhão, duzentos e sete mil, quatrocentos e quarenta reais) para julho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.202 
no valor de R$ 132.030,34 (março/2021). São Caetano do Sul, 02 de agosto de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

1ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Estrela D’Oeste/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados LUCAS COELHO MIGUELÃO, inscrito no CPF/MF sob o nº 010.306.951,89; e MARCELO TARDOQUE MIGUELÃO, inscrito no CPF/MF sob o nº 214.104.188-04, 
bem como de seu cônjuge, se casado for. O Dr. Mateus Lucatto de Campos, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Estrela D’Oeste/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º 
e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A (credor 
hipotecário) em face de LUCAS COELHO MIGUELÃO e outro - Processo nº 1001045-20.2021.8.26.0185 – Controle nº 1191/2021, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, 
§ 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o Leilão terá início no dia 05/09/2022 às 16:00 h e se 
encerrará no dia 05/10/2022 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS 
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e 
parágrafo único, do CTN, exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro 
horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento 
parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se 
a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível do site do leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio 
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 6.387 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ESTRELA D’OESTE/SP - IMÓVEL: Um imóvel rural com a área de 
treze hectares, quarenta e quatro ares e quarenta e quatro centiares (13.44,44 has), encravada na “Fazenda Ranchão”, no distrito e município de São João das Duas Pontes, desta comarca, contendo uma casa de tijolos, coberta 
com telhas, um curral, 7.000 cafeeiros, um terreiro para café, dentro das seguintes divisas e confrontações:- começa no marco 4, cravado junto a margem esquerda do Córrego Ranchão, onde faz divisa com a propriedade de 
Alziro Bernardo da Silva, sucessor de Américo Campanholo; daí segue por esta divisa até o marco 3, com o rumo de 85º 00’ NE, numa extensão de 1.380,00 metros; daí deflete à direita, seguindo até o marco 5, com o rumo 
S, numa extensão de 146,40 metros, confrontando com a propriedade de Alziro Bernardo da Silva, sucessor de Jose Antonio da Silva; daí deflete à direita, seguindo até o marco 6, cravado junto a margem esquerda do Córrego 
Ranchão, com o rumo 85º 00’ SW, numa extensão de 1.387,50 metros, confrontando com a gleba 1, adquirida por Waldemar Cabrera Fernandes; daí deflete à direita, subindo pelo veio do Córrego, até o marco 4, onde teve 
início. Consta na Av.2 desta matrícula que o imóvel desta matrícula recebeu a denominação de Sítio São João. Consta na R.16 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca cedular do primeiro grau e 
sem concorrência de terceiros ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta na R.17 e Av.19 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca cedular do segundo grau e sem concorrência de terceiros ao BANCO DO 
BRASIL S/A. Consta na R.18 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca cedular do terceiro grau e sem concorrência de terceiros ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta na Av.20 desta matrícula que 
nos autos da ação de Execução Civil, nº de ordem 1001202-9020218260185, em trâmite na 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Estrela d’Oeste/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra MARCELO TARDOQUE MIGUELÃO, 
foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.21 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula (R.4), sendo nomeado depositário MARCELO TARDOQUE 
MIGUELÃO. Cadastro no INCRA sob nº 617.024.009.903.3 (conf. Av.3). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para abril de 2022, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 749.666,92 (novembro/2021). Estrela D’Oeste, 29 de julho de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados espólio de ATHIÉ JORGE COURY,  representado por CARLOS ROBERTO DE LIMA COURY; espólio de OLGA EVELINA COURY MALUF, inscrita no CPF/
MF sob o nº 108.249.878-53; espólio de MARGARIDA COURY MALUF, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.439.378-00; bem como dos herdeiros EDMUNDO ZAIDAN MALUF, inscrito no CPF/MF sob n º 033.231.378-68; 
JORGE ARNALDO MALUF, inscrito no CPF/MF sob n º 380.132.828-72; NAIR COURY MALUF, inscrita no CPF/MF sob n º 129.562.288-20; e EDUARDO MALUF, inscrito no CPF/MF sob n º 033.232.428-15; e espólio 
de LAURO JORGE COURY, inscrito no CPF/MF sob nº 010.312.878-68; bem como dos herdeiros DÉBERO FURQUIM COURY, inscrita no CPF/MF sob n º 116.048.768-59. Dr. Claudio Antonio Marquesi, MM. Juiz de 
Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos do Procedimento Sumário que CONDOMINIO EDIFICIO GIBRALTAR move em face de OLGA EVELINA COURY MALUF e Outros - Processo nº 0524476-42.2000.8.26.0100 - Controle nº 
468/2000, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, 
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 às 15:30 h e se encerrará dia 08/09/2022 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance 
igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 08/09/2022 às 15:31 h e se encerrará no dia 29/09/2022 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, 
exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no 
site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. O exequente, se vier a arrematar o bem, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o se crédito, depositará dentro de 03 dias a diferença, sob pena de 
ser tornada se efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a novo leilão à custa do exequente (art. 892, § 1º do CPC). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 
889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 53.511 DO 13º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: unidade autônoma: apartamento nº 51, localizado no 5º andar do Edifício 
Gibraltar, à Avenida Paulista no 2.518, esquina da Rua da Consolação, nesta Capital, no 340 Subdistrito (Cerqueira Cesar), com a área de 137,75m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 37,95 avos sobre avos do respectivo 
terreno. Consta na Av. 02 desta matrícula que o imóvel foi gravado com as clausulas de impenhorabilidade, incomunicabilidade e inalienabilidade. Contribuinte nº 010.050.0061-1. Consta na Prefeitura de São Paulo/
SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 129.228,57 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.128,70 (29/07/2022).  Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.270.000,00 (Um milhão e duzentos 
e setenta mil reais) para junho 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta às fls. 421 a existência da Ação de nulidade e anulação de 
testamento, processo n º 562.01.2004.005670-2, em trâmite a 2ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Santos/SP, onde pelo que consta Carlos Roberto De Lima Coury, comprovou a legitimidade de suas alegações.  
Débitos desta ação conf. fls. 613 no valor de R$ 727.410,00 (janeiro/2020). São Paulo, 02 de agosto de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado CROMONICKEL INOXIDAVEIS E LIGAS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.452.694/0001-60; JOSÉ ROBERTO SANTOS VIEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
008.601.628-85; CARLOS ALBERTO PRASSE, inscrito no CPF/MF sob o nº 755.771.868-20; bem como sua mulher VERA LUCIA WALDENMEIER PRASSE, inscrita no CPF/MF sob o nº 950.922.428-68; dos coproprietários 
FREDERICO WALDENMEIER, inscrito no CPF/MF sob o nº 124.471.108-04; e sua mulher PRECIONSA BAPTISTA WALDENMEIER; e da credora hipotecária EMPRESA GESTORA DE ATIVO S/A- EMGEA S/A, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 04.527.335/0001-13. O Dr. Marcelo Augusto Oliveira, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão 
do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por MERCOBRONZE METAIS LTDA em face de CROMONICKEL 
INOXIDAVEIS E LIGAS LTDA - Processo nº 0033984-93.2005.8.26.0100 – Controle nº 243/2005, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a 
descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável 
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta 
e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 02/09/2022 às 14:30 h e se encerrará dia 05/09/2022 às 
14:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 05/09/2022 às 
14:31 h e se encerrará no dia 27/09/2022 às 14:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do 
bem corresponderá a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência 
na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos 
de IPTU e demais taxas e impostos nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O 
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a 
arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão 
devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 22.409 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Prédio residencial sob nº 63, com 68,90 metros quadrados de área construída, e seu respectivo terreno designado como sendo o Lote 53, localizado 
à Rua 1.150, no “Conjunto Residencial Moledias”, medindo: 5,50 metros de frente para a referida Rua, tendo 5,50 metros de largura na linha dos fundos, onde confronta com os prédios nºs 78 e 84 da Rua 1.148, da frente aos 
fundos, do lado direito mede 23,30 metros e confronta com o prédio nº 67, da Rua 1.150; do lado esquerdo mede 23,50 metros e confronta com o prédio nº 57, da mesma Rua; todos do mesmo Conjunto, encerrando uma área 
de 140,00 metros quadrados. Consta no R.02 ao Av.06 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca a CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Contribuinte nº 024.063.003.000. Consta no site da Prefeitura 
de São Bernardo do Campo/SP débitos tributários no valor de R$ 26.016,42 (28/07/2022). Consta as fls.583 dos autos o saldo devedor da garantia fiduciária no valor de R$ 9.902,29 (dezembro/2014). Consta às fls. 1.105/1.113 
que a empresa EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A – EMGEA S/A, passou a ser a atual credora hipotecária, tendo em vista o contrato de cessão. Consta as fls.767 dos autos que o prédio residencial possui 96,70m2 de área 
construída, contendo 2 dormitórios, banheiro, sala, cozinha, edícula aos fundos, lavanderia, corredor lateral, recuo frontal e garagem.  Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 321.000,00 (trezentos e vinte e um mil reais) para 
outubro de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  São Paulo, 29 de julho de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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4ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DOS RÉUS, JULIANA SILVA DE SOUZA, CPF 329.722.448-77; FABIANO 
REZENDE DOMINGUES, CPF 306.494.348-03; bem como seus cônjuges se casados forem; MARCILIO APARECIDO DE SOUZA, CPF 052.705.348-19; e sua mulher LUCIA APARECIDA SILVA DE SOUZA, CPF 
131.965.908-01, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Locação de Imóvel  movida por ROBERTO CARLOS TEIXEIRA MENDES em face de JULIANA SILVA DE SOUZA e Outros, 
PROCESSO Nº 1004452-22.2017.8.26.0008 - Controle nº 661/2017. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Alberto Gibin Villela, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que com fulcro no artigo 882 do CPC e nos artigos 250 a 280 das NSCGJ, no primeiro dia útil subsequente ao 
da publicação do edital, início no dia 06/09/2022, às 15:30  horas, encerrando-se no dia 09/09/2022, às 15:30  horas, o Leiloeiro Sr. FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA, matriculado na Jucesp sob n° 844, 
através do portal de leilões online www.megaleiloes.com.br, levará à pregão público o(s) bem(ns) abaixo descrito(s) e avaliados em: LOTE Nº 01: Valor da Avaliação deste lote: R$ 227.172,53 (Duzentos e vinte e sete 
mil, cento e setenta e dois reais e cinquenta e três centavos) para Fevereiro de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. LOTE Nº02: Valor 
da Avaliação deste lote: R$ 1.817.380,25 (Um milhão, oitocentos e dezessete mil, trezentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos) para Fevereiro de 2022, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. para venda e arrematação a quem maior lanço oferecer, não sendo assim lance abaixo do valor da avaliação. Assim pelo presente edital fica(m) o(s) requerido(s) 
supracitado(s), bem como seu(ua) cônjuge, se casado(a) for, intimado(s) da designação supra, caso não localizado(s) para intimação pessoal. Fica desde já designado o dia 09/09/2022, às 15:31  horas, encerrando-se 
no dia 30/09/2022, às 15:30  horas, para realização de 2ª hasta, caso não haja licitantes na primeira, ocasião em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor da 
avaliação (Art. 262 das NSCGJ). As condições de pagamento estão disponíveis no site acima. Descrição do(s) bem(ns): LOTE Nº 01: MATRÍCULA Nº 81.767 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVES DE ATIBAIA/
SP: Lote 01 - Quadra J, do loteamento “VALE DO SOL”, situado no bairro de Guaxinduva, perímetro urbano da cidade de Bom Jesus dos Perdões, desta comarca de Atibaia, com 633,14m², medindo 22,40m de frente para a 
RUA SOROCABA. Pelo lado direito de quem olha desta rua aos fundos mede 28.40m confrontando com a AREA INSTITUCIONAL III. Pelo lado esquerdo de quem olha desta rua aos fundos mede 41.3 m confrontando com o 
LOTE 02. E nos fundos mede 17,80 m confrontando com a AREA VERDE. Consta na Av.01 desta matrícula restrições ao uso do lote. Consta na Av.03 desta matrícula o arresto do imóvel objeto desta matrícula. Consta 
às fls. 292 que sobre o imóvel está construída uma quadra de esportes. LOTE Nº 02: MATRÍCULA Nº 81.768 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVES DE ATIBAIA/SP: Lote 02- Quadra J, do loteamento Vale do Sol, 
situado no bairro de Guaxinduva, perímetro urbano da cidade de Bom Jesus dos Perdoes, desta comarca de Atibaia, com 807,22 m2, medindo 19,40 m de frente para a Rua Sorocaba. Pelo lado direito de quem desta rua aos 
fundos mede 41,30 m, confrontando com o lote 01, pelo lado esquerdo de quem olha desta rua aos fundos mede 49,00 m, confrontando com o lote 03, e nos fundos mede 17,80 m confrontando com a área verde. Consta na 
Av.01 desta matrícula restrições ao uso do lote. Consta na Av.03 desta matrícula o arresto do imóvel objeto desta matrícula. Consta às fls. 292 que sobre o imóvel há uma área construída de 457,00 m2, sendo esta 
construção uma casa de alto padrão. Observações: Constam Embargos à Execução, opostos pelo coexecutado Marcílio Aparecido de Souza, de n° 1004639-54.2022.8.26.0008 pendente de julgamento, tenho sido interposto 
recurso de apelação à sentença de improcedência dos mesmos. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1020317-03.2017.8.26.0100, em trâmite na 6ª Vara Cível do Foro da 
Comarca da Capital/SP. Visitação: Interessados em visitar o bem deverão se apresentar na(o) local, trazendo consigo cópia do presente edital e documento de identificação pessoal. Em caso de recusa do fiel depositário, o(a) 
interessado(a) deverá comunicar o MM. Juiz de Direito desta Vara. Pagamento e recibo de arrematação: O valor do(s) bem(ns) arrematado(s) deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do banco do Brasil 
gerada através do Portal de Custas que se encontra no site do Tribunal de Justiça (www.tjsp.jus.com.br) no prazo de 24 horas da realização do leilão ou, no caso o interessado tenha interesse em adquirir o bem penhorado em 
prestação poderá apresentar, por escrito até o início do leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação ou até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor de no mínimo 60% do 
valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantindo a hipoteca do próprio 
bem. As propostas para aquisição em forma de prestação indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. A comissão do leiloeiro deverá ser depositada também 
através de depósito judicial em conta a disposição deste juízo, no prazo de 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o deposito, o MM Juízo competente 
será informado, para a aplicação das medidas cabíveis. A comissão devida ao gestor será de 5% sobre o valor da arrematação, paga à vista pelo arrematante, não se incluindo no valor do lanço (886, II do CPC e 266 NSCGJ). 
A arrematação será feita mediante pagamento imediato do preço pelo arrematante conforme condições de pagamentos acima indicadas. A venda será efetuada no estado de conservação em que se encontra o bem. Correrão 
por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (carta de arrematação, registro, imissão de posse e demais providências, nos termos 
do art.901, caput, §1° e §2° e art.903 do CPC). Remição da execução: O(s) executado(s) pode(m), antes de alienados os bens, pagar(em) ou remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, 
acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (R$ 67.786,51 - atualizada até julho/2022) (art. 826 do CPP). No caso de leilão de bem hipotecado, o executado poderá remi-lo até assinatura do auto de arrematação, 
oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC). Dúvidas e esclarecimentos: Com o Leiloeiro Sr. FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA. Será o presente edital, por extrato afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de agosto de 2022.
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6ª Vara Cível do Foro da Regional de Santana/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de ADILSON ARAÚJO DURÃES, inscrito no CPF/MF sob o nº 073.459.208-60; e sua mulher ELISABETE BUENO RODRIGUES DURÃES, inscrita no CPF/MF sob o nº 100.628.088-
00; ARNÓBIO NETO ARAÚJO DURÃES, inscrito no CPF/MF sob o nº 052.206.418-32; e sua mulher MARIA ELZIMEIRE ALMEIDA SILVA DURÃES, inscrita no CPF/MF sob o nº 082.012.878-35; SOLANGE ARAÚJO DURÃES 
CARVALHO, inscrita no CPF/MF sob o nº 273 200 478-45; e seu marido ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS CARVALHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.947.538-30; ELSON ARAÚJO DURÃES, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 084.324.928-50; bem como sua cônjuge, se casado for. A Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Regional de Santana/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que 
o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por SOLANGE ARAÚJO DURÃES 
CARVALHO em face de ADILSON ARAÚJO DURÃES E OUTROS - Processo nº 0006270-08.2021.8.26.0001 (Principal nº 1016877-68.2018.8.26.0001) – Controle nº 1290/2018, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse da parte. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 05/09/2022 às 16:00 h e se encerrará dia 08/09/2022 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 08/09/2022 às 16:01 h e se encerrará no dia 28/09/2022 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta 
de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento 
do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer 
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza a parte a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. Caso a arrematação 
seja sustada por acordo entre as partes, pagamento, ou qualquer outra hipótese, a comissão do leiloeiro será arbitrada pelo Juízo e ficará a cargo da parte, que deverá depositá-la para eventual extinção da execução. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal da parte não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos 
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 79.503 DO 8º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - 
IMÓVEL: Um terreno situado na Rua Dom Bento Pickel, antiga Rua Catorze, constituído de parte dos lotes nºs01; 02, 03, 04 e 05 da gleba V, no bairro do Imirim, no 23º Subdistrito Casa Verde, distante 27,50m, mais ou menos, 
do canto formado pela Rua Dom Bento Pickel, medindo 10,00m de frente, por 20,60m do lado direito, de quem da rua o olha; 22,70m do lado esquerdo, tendo 9,80m nos fundos, encerrando a área de 212,17m2, confrontando 
do lado direito com o predio nº 773; do lado esquerdo com o prédio nº 785, ambos da Rua Dom Bento Pickel, e nos fundos com o prédio nº 27 da Rua Teofilo de Oliveira, sendo que, anteriormente, confrontava do lado direito 
com Manoel Marques da Silva e outros; do lado esquerdo com Maria de Lourdes Simões e nos fundos com Joseja Fonseca e José Joaquin Fonseca. Consta na Av.04 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, Processo nº 0726020 22.2017.8.07.0001, em trâmite na 1ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais e Conflitos Arbitrais de Brasília/DF, requerida por CASSIO AURELIO BRANCO GONÇALVES contra ARNOBIO 
NETO ARAUTO DURÃES, foi penhorado ¼ do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 076.154.0101-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na 
Dívida Ativa e há débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 1.347,40 (29/07/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 770.072,40 (setecentos e setenta mil, setenta e dois reais e quarenta centavos) para 
maio de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 01 de agosto de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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4ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU LATICÍNIOS MONTOYA LTDA, CNPJ 04.554.073/0001-86; bem como 
dos proprietários MARCOS MARTINS DA CUNHA, CPF 005.872.658-77; e sua mulher SONIA ROMÃO DA CUNHA, CPF 078.112.998-28; e do interessado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GUARAÚ, CNPJ 60.526.688/0001-
70, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GUARAÚ em face de LATICÍNIOS MONTOYA LTDA - Processo nº 1013227-55.2019.8.26.0008 – Controle 
nº 1758/2019. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Alberto Gibin Villela, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE 
CONHECIMENTO TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que com fulcro no artigo 882 do CPC e nos artigos 250 a 280 das NSCGJ, no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital, início no dia 05/09/2022 às 15:30 
h e com término no dia 08/09/2022 às 15:30 h, o Leiloeiro Oficial Sr. FERNANDO JOSÉ CERELLO GONÇALVES PEREIRA, matriculado na JUCESP sob o nº 844, através do portal de leilões online www.megaleiloes.com.br, levará 
à pregão público o bem abaixo descrito e avaliado em R$ 1.087.929,50 (julho/2022), para venda e arrematação a quem maior lanço oferecer, não sendo assim lance abaixo do valor da avaliação. Assim pelo presente edital 
fica(m) o(s) requerido(s) supracitado(s), bem como seu(ua) cônjuge, se casado(a) for, intimado(s) da designação supra, caso não localizado(s) para intimação pessoal. Fica desde já designado o dia 08/09/2022, às 15:31 
horas, encerrando-se no dia 28/09/2022, às 15:30 horas, para realização de 2ª hasta, caso não haja licitantes na primeira, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do 
valor da avaliação (Art. 262 das NSCGJ). As condições de pagamento estão disponíveis no site acima. Descrição do bem: MATRÍCULA Nº 150.476 DO 9º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 51, localizado no 5º andar do “Edifício Guarau”, situado à Rua General Calado, número 274, no 27º Subdistrito - Tatuapé, contendo a área útil de 132,64m2, área comum de 124,82m2, 
área total de 257,46m2 e a fração ideal de 0,0277775 no terreno e nas coisas comuns do condomínio; estando vinculadas ao apartamento, duas (02) vagas na garagem localizada nos subsolos do edifício, demarcadas no solo 
para efeito de utilização. Consta no R.07 desta matrícula que LATICINIOS MONTOYA LTDA vendeu o imóvel a MARCOS MARTINS DA CUNHA e outra. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução, 
Processo nº 0059751-54.2012.403.6182, em trâmite na 7ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, requerida por FAZENDA NACIONAL contra LATICINIOS MONTOYA LTDA, foi penhorado o imóvel desta matrícula; bem como 
declarada a ineficácia da venda e compra do R.07, por fraude à execução. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula. Contribuinte nº 054.107.0112-7. Consta no site da Prefeitura de 
São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 82.161,13 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 7.506,13 (29/07/2022). Consta as fls.143 dos autos que a penhora é sobre a unidade geradora do 
débito condominial em razão da natureza propter rem do débito. Não consta recurso pendente de julgamento. Visitação: Interessados em visitar o bem deverão se apresentar no imóvel, trazendo consigo cópia do presente edital 
e documento de identificação pessoal. Em caso de recusa do fiel depositário, o(a) interessado(a) deverá comunicar o MM. Juiz de Direito desta Vara. Pagamento e recibo de arrematação: O valor do(s) bem(ns) arrematado(s) 
deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do banco do Brasil gerada através do Portal de Custas que se encontra no site do Tribunal de Justiça (www.tjsp.jus.com.br) no prazo de 24 horas da realização do leilão 
ou, no caso o interessado tenha interesse em adquirir o bem penhorado em prestação poderá apresentar, por escrito até o início do leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação ou até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor de no mínimo 50% do valor da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista 
e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantindo a hipoteca do próprio bem. As propostas para aquisição em forma de prestação indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 
de pagamento do saldo. A comissão do leiloeiro deverá ser depositada também através de depósito judicial em conta a disposição deste juízo, no prazo de 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão. Decorrido o prazo 
sem que o arrematante tenha realizado o deposito, o MM Juízo competente será informado, para a aplicação das medidas cabíveis. A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação, paga à vista pelo 
arrematante, não se incluindo no valor do lanço (886, II do CPC e 266 NSCGJ). A arrematação será feita mediante pagamento imediato do preço pelo arrematante conforme condições de pagamentos acima indicadas. A venda 
será efetuada no estado de conservação em que se encontra o bem. Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado (carta de 
arrematação, registro, imissão de posse e demais providências, nos termos do art. 901, caput, § 1° e § 2° e art. 903 do CPC). Remição da execução: O(s) executado(s) pode(m), antes de alienados os bens, pagar(em) ou remir 
a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (R$ 1.705,26 - atualizada até junho/2022. (art. 826 do CPP). No caso de leilão de bem hipotecado, o 
executado poderá remi-lo até assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC). Dúvidas e esclarecimentos: Com o Leiloeiro. Será o presente edital, por extrato afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2022.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 10 CM

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA

Através deste Edital ficam convocados os membros, componentes 
e associados do GRBCE BLOCO CAPRICHOSOS DA ZONA 
SUL, a comparecerem a sede social provisória, sito a Rua 
Itacoarati nº 3, Vila Nair -São Paulo SP, dia 28 de setembro de 
2022 às 20:00 hs para deliberarem sobre a seguinte pauta do 
dia: 1.Alteração do Artigo 1º do Estatuto Vigente; 2.Eleição da 
Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal. 
Fica estabelecido a partir da data de publicação deste Edital a data 
limite de 24/09/2022, para registro das chapas concorrentes. A 
sede provisória estará aberta no período determinado ao registro 
de chapas, no horário de 18:00 às 22:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, onde se encontrará à disposição dos interessados, 
pessoa habilitada para atendimento e informações relativas ao 
processo eleitoral, recebimento de documentação e fornecimento 
de recibodo registro de chapa. A Assembleia Geral terá início às 
20:00 hs, em primeira chamada e às 20:30 hs em segunda chamada, 
com qualquer número de associados. São Paulo, 24 de Agosto de 
2022. ROBERTO RODRIGUES DE MORAES- PRESIDENTE 
DO CONSELHO DELIBERATIVO.

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 10 CM
1ª VARA CÍVEL DO FORO DE GUARULHOS/SP 

Notificação. Prazo 20 dias. Proc. 1048676-08.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Felicio Scaff, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARIA CARDOSO, 
CPF. 375.429.968-24, JOSÉ JUSTINO DA SILVA, CPF. 077.389.188-96, GILVAN CARDOSO DA SILVA, CPF. 
363.671.428-78, e JOSÉ CARDOSO DA SILVA, CPF. 320.830.288-64, que SÃO LUCAS IMÓVEIS LTDA. lhes ajuizou 
uma Notificação, para que no prazo de 30 dias, a fluir após os 20 dias supra, coloque(m) em dia as prestações mensais 
em atraso decorrentes do Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, do período de 25 de agosto de 2011 
a 25 de outubro de 2018, referente à aquisição do LOTE 09 - QUADRA 21 do loteamento denominado - Jardim Guaracy - 
Guarulhos - São Paulo, com área total de 250,00m², devendo ser realizada a quitação no escritório do patrono, contatan-
do-o pelo telefone para maiores informações, sob pena de constituição em mora, condenando- o ainda, às demais comi-
nações legais e contratuais. Encontrando-se os réus, em local ignorado, deferiu-se a notificação por edital, ficando cienti-
ficado de que, após o cumprimento, os autos serão entregues à Requerente (artigo 729 do CPC). Será o presente edital, 
por extrato e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Guarulhos, 24/08/2022. 

23ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 23ª VARA 
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1088411-
32.2019.8.26.0100. Executados: executado(s) ESPÓLIO DE MARIA CECÍLIA FAGUNDES RA-
MOS, neste ato representado por seu filho LUIZ FELIPE RAMOS MARQUES GUERRA. Aparta-
mento com a área útil de 150,58m2 no Jardim Paulista. Alameda Lorena, nº 2039, São Paulo/SP -
 Contribuinte nº 013.026.0213.6. Descrição completa na Matrícula nº 7.495 do 13º CRI de São 
Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.750.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
875.000,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 12/09/2022 às 11h50min, e termina em 15/09/2022 às 11h50min; 2ª Praça 
começa em 15/09/2022 às 11h51min, e termina em 05/10/2022 às 11h50min. Fica o executado 
ESPÓLIO DE MARIA CECÍLIA FAGUNDES RAMOS, neste ato representado por seu filho, bem 
como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores MARIA ALTINA DE JESUS; e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 03/02/2022 - Fls. 139. 
  

 PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 
REPUBLICAÇÃO DE EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2022 Face as alterações 
ocorridas no edital do pregão presencial nº 28/2022, publicado no Diário de São Paulo, na pagina 10, data de 12/08/2022,  
que tem como objeto a MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS E ÁREAS VERDES E PRÓPRIOS PÚBLICOS e, 
AMBIENTE ESCOLAR ( ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO INFANTIL, CRECHE E AUDITÓRIO, O Municipio de Alto Alegre informna 
que um novo Edital retificado se encontra disponível  e disponibilizado no site eletrônico: www.altoalegre.sp.gov.br ou através 
de solicitação no email: contratos@altoalegre.sp.gov.br., ficando alterada a data para entrega dos envelopes Proposta e 
Habilitação do dia 26/08/2022 para o dia 13/09/2022. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone 18 - 3657 9009, Alto Alegre/SP, 24 de agosto de 2022. Carlos Sussumi Ivama, Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO Tomada de Preços nº 15/2022 – Processo nº 175/2022 – Edital nº 2.451/2022 
Objeto: Contratação de empresa para execução de pintura interna e externa, para a manutenção das Unidades Escolares: CEIM 
Anália Braga Pereira Braz, EMEF Profª Darcy Aparecida Buranello Marin, EMEF Profª Elza Nadai, EMEF Profª Joana Helena de Castilho 
Marques, EMEF Profª Marilena Cipriano Pereira e EMEF Dr, Mário Sabino. Prazo para entrega dos envelopes: até o dia 12/09/2022 
às 14 horas. Data da sessão pública de abertura dos envelopes: dia 12/09/2022 às 14 horas. Mais informações através do Serviço 
de Compras: telefone (18) 3654-2537.Edital disponível no site: https://www.penapolis.sp.gov.br em editais = editais de licitação 
= Tomada de Preços 15/2022. Penápolis, 23 de agosto de 2022. Pablo Ambrósio Ianela – Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2022 e PROCESSO N° 105/2022 Torna público Objeto: tipo menor preço por 
item, o Registro de Preços para a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para atendimento às necessidades do serviço 
de merenda escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Riolândia/SP, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) 
meses, de acordo com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. O recebimento e abertura dos envelopes 
será às 8:30 horas do dia 06 de setembro de 2022, na Praça Antônio Levino, nº 470, Riolândia/SP, onde poderá ser retirado o edital 
completo e serão fornecidas maiores informações, nos dias úteis, das 07:30 as 11:00 e das 13:00 as 16:30 horas, pelo telefone 
(17) 3801-9020 - Site Oficial: www.riolandia.sp.gov.br - Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 24/08/2022. Antônio Carlos Santana 
da Silva - Prefeito.

SAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM GRANDE DO SUL – UASG 928145
Aviso de ABERTURA de Licitação – Pregão Eletrônico nº. 005/2022; Objeto: aquisição de um chassi de caminhão 
médio novo sem uso e um equipamento combinado de vácuo e hidrojato para desobstrução e limpeza de sistema de 
coleta de esgoto sanitário para o SAE  - Entrega das Propostas: a partir de 25/08/2022 às 08h00 - Data de Abertura das 
Propostas: 06/09/2022 às 09h00 no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  - Edital disponível no site supra 
e na página eletrônica do município: http://www.vgsul.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/editais-de-licitacao 
- Informações pelo e-mail: grupo.icitacoes@vgsul.sp.gov.br . Carlos Eduardo Martins - Diretor de Licitações e Compras

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008354-07.2022.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a BRUTA INSTALAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ 18.952.490/0001-91, e a REGINALDO
FERNANDO DA COSTA, CPF - 620.355.251-87, RG 373508852, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de 4Trading Importação e Exportação de Produtos em Geral Eireli, objetivando a condenação
dos requeridos ao pagamento da importância de R$31.842,59 (trinta e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e
cinquenta e nove centavos), atualizada até maio de 2022, a ser atualizada na data do efetivo pagamento, referente a
nota fiscal 1142 e respectivas duplicatas eletrônicas 1142-A e 1142-B, além das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios. Encontrando-se o corréu em lugar incerto e a empresa corré com sede em local não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de agosto de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004584-55.2020.8.26.0020. O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. LEONARDO MANSO VICENTIN,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLOMAR CALDEIRARIA E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF.
04.828.250/0001-75, que FORTALEZA DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA LTDA requereu o CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA, para receber a quantia de R$25.731,52 até 31/10/2020. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital de INTIMAÇÃO, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das
importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor
total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente impugnação nos próprios autos (art.525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto de 2022.

Citação. Proc. 0019378-17.2021.8.26.0224. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do
Foro de Guarulhos/SP, na forma da Lei, etc. faz saber a Henrique Garcia de Souza Santos, portador da cédula de
identidade RG nº 40.603.071 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 348.344.798-97, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que, no prazo de 15 (quinze) dias, deverá pagar a quantia fixada em sentença devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor,
expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO 1024479-86.2019.8.26.0224. O DR. RICARDO FELICIO
SCAFF, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS/SP. Faz saber a RICARDO FERREIRA
DA SILVEIRA (CPF/MF nº. 051.145.466-00), que a PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A -
PROGUARU lhe ajuizou uma ação MONITÓRIA, objetivando o recebimento da quantia de R$2.687,50 (Julho/
2019), a ser atualizada, decorrente do inadimplemento do negócio jurídico celebrado entre as partes de serviço de
pavimentação asfáltica (contrato PCMAD 27040). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 10% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Fica advertido o réu que no caso de revelia será nomeado
curador especial (artigo 257, inciso IV, do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1133035-11.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Lourenço Morgado, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JOEL DUCKLER, MADY DUKLER, PHILIP HEISS, e HEADWIG HEISS, que OSCAR
PILAGALLO FILHO, e SILVIA PILAGALLO, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Oscar Pilagallo Filho e outro, objetivando a outorga judicial da escritura de venda e compra com o respectivo
registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis, do apartamento nº 31 e sua respectiva vaga de garagem, no
Edifício Tietê, integrante do Condomínio Três Rios, situado na Rua Cubatão, nº 864, esquina com a Rua José
Antonio Coelho, São Paulo/SP. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, para que, em 15 dias,
a fluir os 20 dias supra, contestem a ação. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis,
caso em que será nomeado curador especial (artigo 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de julho de 2022.

2ª Vara Cível 2ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1004426-11.2018.8.26.0292 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Maurício 
Brisque Neiva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus interessados ausentes, incertos e desconhecidos, que ORLANDO DE 
ARAUJO FERRAZ e outros ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art.1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à 
declaração de domínio sob um terreno urbano, encravado, cuja área não é objeto de matrícula ou transcrição, situado nos 
fundos do prédio de n.º 15 da Rua Nossa Senhora Aparecida, propriedade do “Condomínio Residencial Pinheiros”, com área de 
281,18 m², formando um único imóvel juntamente com matrículas as 622 e 23.659 do CRI local de posse dos autores. Alega-se a 
posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias apresentem a defesa que verem. Não sendo contestada a 
ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art.344 do CPC, 
sendo considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 15 de agosto de 2022.                                         P-25/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006631-89.2017.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do 
Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. Faz saber a VITOR 
HUGO DE SIQUEIRA FERREIRA, CPF nº 225.548.958-99, e MILENE DA SILVA MACHADO FERREIRA, CPF nº 807.781.600-25, que 
CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTOS DUMONT II ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$3.660,94 (Set/17), 
decorrente do inadimplemento das obrigações condominiais do apartamento n.ºB-14, situado à rua Bernardino Mar�ns Filho, 
n.º 250, Jardim Bandeiras, Campinas/SP. Estando os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se EDITAL para que em 
03 dias, decorrido o prazo do presente edital, paguem o débito atualizado, acrescidos dos honorários advoca�cios arbitrados em 
10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após o prazo supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de 
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 16 de agosto de 2022.                                        P-25e26/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018979-10.2021.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Liege Gueldini de Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alexis Oliveira da 
Silva, RG 28.726.995-4, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eliana Correa Pontes e 
Marcos Pontes, requerendo o despejo do requerido locatário em relação ao imóvel sito na Rua Júlio de Mesquita, 329, Casa 04, 
Osasco/SP, cumulado com cobrança de alugueis em atraso. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta, ficando eventuais sublocatários e ocupantes do imóvel cienficados, observada 
a fixação de honorários em 10% do valor do débito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Osasco, aos 17 de agosto de 2022.                                         P-25e26/08

3ª Vara Cível 3ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1025039-57.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Titular de Domínio: Leopoldina Garcia Pereira Leite (qualificação  
desconhecida), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Marcos Vinicius Bachi Valois ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel situado na Rua Soldado José Pires Barbosa 
Filho, 232, L 16, Quadra B, Município de Guarulhos/SP, cadastrado municipal nº 083.32.94.0204.00.000, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de junho de 2022.                                       P-25e26/08
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ESPORTES E LAZER

Edital de Tomada de Preços nº 15/SEME/2022
TIPO: Menor Preço Global
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço um unitário
Processo Administrativo: SEI nº 6019.2022/0001522-1
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 
PARA INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA NO CDC VILA CURUÇÁ VELHA, 
RUA LÍRIO BRANCO, 71, VILA CURUÇÁ - SÃO PAULO, SP.
A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME da Prefeitura do Município de 
São Paulo torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que, 
em obediência ao que preceitua as Leis Municipais nº 13.278/2002, Decreto 
Municipal nº 44.279/2003, a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela LC 147/14, e Decreto nº 56.475/2015 e Decreto 
nº 9.412/2018, fará realizar licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO Global ofertado, pelo regime indireto de EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, de acordo com as DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS 
do EDITAL que se seguem:
O edital de licitação e seus anexos poderão ser obtidos mediante “download” na 
página http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/.
Os envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação) deverão ser entregues na 
Assessoria de Planejamento Estratégico/Licitação da SEME, até às        10:00 horas 
do dia 08 de setembro de 2022. (Obs.: as empresas não cadastradas deverão 
observar o prazo previsto no item 7.2). A Sessão de Abertura será realizada na 
sala da Assessoria de Planejamento Estratégico, situado na Alameda Iraé, 35 - 
Moema, às 10:30 horas do dia 08 de setembro de 2022, no endereço 
supramencionado.
(Obs.: vistoria do local: deverá ser agendada até dia 01/09/2022, nos telefones 
(011) 3396-6442 ou 3396-6492, no horário das 09:00 às 12:00 horas, conforme 
item 8 do edital), às empresas que já realizaram a vistoria, anteriormente, 
informamos que não há necessidade de agendamento.

EDUCAÇÃO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E CREDENCIAMENTO
COMUNICADO:
Acha-se aberta a Chamada Pública em epígrafe:
CHAMADA PÚBLICA Nº 10/SME/CODAE/2022 - SEI nº 6016.2022/0064510-5 
- para aquisição de 77.500 kg (setenta e sete mil e quinhentos quilogramas) 
de MANDIOCA TOLETE DESCASCADA CONGELADA da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações para atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em observação ao artigo 14 
da Lei nº 11.947, de 16/06/09.
A DOCUMENTAÇÃO Nº 01 - HABILITAÇÃO e a DOCUMENTAÇÃO Nº 02 - 
PROJETO DE VENDA E DOCUMENTOS TÉCNICOS deverão ser enviadas para 
o e-mail: cp.mandioca@sme.prefeitura.sp.gov.br até o dia 19 de setembro de 
2022. As dúvidas deverão ser enviadas até o dia 15 de setembro de 2022.
A capacidade máxima de recebimento de arquivos enviados para o e-mail: 
cp.mandioca@sme.prefeitura.sp.gov.br é de 20 MB por mensagem. Na hipótese 
de necessidade de envio de documentos complementares, caso o limite seja 
excedido ao anexar os arquivos, será autorizado mais de um e-mail para a 
DOCUMENTAÇÃO Nº 01 e para a DOCUMENTAÇÃO Nº 02, no endereço 
eletrônico acima mencionado.
O procedimento de leitura da documentação ocorrerá em sessão pública eletrônica 
no dia 21 de setembro de 2022 às 11h, através do link https://bit.ly/3dp9hRy . 
Esse link permitirá o acesso à sessão pública pelo computador ou telefone celular.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, até o último dia que 
anteceder o prazo limite para o envio dos documentos, no sítio 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, acessando o item CHAMADA 
PÚBLICA dentro do painel de licitações.

INFRAESTRUTURA 
URBANA E OBRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 6022.2022/0001593-7
CONCORRÊNCIA Nº 003/22/SIURB
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS - SIURB, torna pública 
a abertura de licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA - MENOR PREÇO, 
cujo o objeto trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE PARA IMPLANTAÇÃO 
DE VIADUTO SOBRE A LINHA DA CPTM GRAJAÚ/OSASCO - LIGAÇÃO 
ENTRE AS PRAÇAS DO CONDESTÁVEL E JOÃO BEIÇOLA DA SILVA - 
CIDADE DUTRA - SUB CS - SÃO PAULO - SP. O Edital e seus Anexos estarão 
à disposição para consulta e poderão ser obtidos mediante “download” na
página http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou pessoalmente na Rua 
XV de Novembro, 165 - 4º andar - Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
Centro, SÃO PAULO - SP, em dias úteis das 10h30 às 13h30 e das 15h às 16h30 
por gravação em mídia digital - PEN DRIVE virgem, a partir de 25/08/2022. A 
entrega dos envelopes será realizada em 06/10/2022 das 10h às 11h, sendo que 
a sessão de abertura dos envelopes contendo as propostas iniciar-se-á às 11h do 
mesmo dia, no mesmo endereço.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA
PROC. 193/2022 – CONCORRÊNCIA Nº 005/2022 – DECISÃO
Eu, Marcos Antônio da Cruz, Secretário de Limpeza Pública e Meio 
Ambiente, DECIDO pela revogação da Concorrência nº 005/2022 
– Processo nº 193/2022 cujo objeto é “Contratação de empresa 
para execução de serviço de engenharia, consistente na imperme-
abilização de base da 3ª célula do Aterro Sanitário Municipal”, com 
fulcro no art. 49 da Lei 8.666/93. Dracena, 24 de Agosto de 2022. 
MARCOS ANTÔNIO CRUZ - SECRETÁRIO DE LIMPEZA PÚBLI-
CA E MEIO AMBIENTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 - ABERTURA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado 
de São Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL para a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (HARDWARE), COM FORNECI-
MENTO DE SISTEMA OPERACIONAL, SOFTWARE BÁSICO E ANTIVÍRUS (SOFTWARES) PARA 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS – SP – Recebimento da Pro-
posta e Abertura da Sessão: 09 de setembro de 2022, às 09h00min. Licitação não diferenciada. Valor 
do Edital: R$120,22 (cento e vinte reais e vinte e dois centavos). Valor Máximo para contratação: R$ 
1.783.208,00 (Um milhão setecentos e oitenta e três mil, duzentos e oito reais). Os interessados po-
derão baixar o edital completo no site: www.lins.sp.gov.br e estarão dispensados do recolhimento da
taxa de expediente mencionada acima. Maiores informações: Comissão Permanente de Licitação 
- Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br. Lins/SP, 23 de agosto de 2022. Ailton 
Pereira Torres – Secretário Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 - REABERTURA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Esta-
do de São Paulo, torna público que realizará a reabertura de licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICOpara oREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL ELÉTRICO 
PARA DIVERSOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS– Recebimento da Proposta 
Eletrônica: até 06 de setembro de 2022, às 09h00min – Abertura da Sessão: 06 de setembro de 
2022, às 09h30min. Licitação Mista. Valor do Edital: R$ 120,22 (Cento e Vinte Reais e Vinte e Dois 
Centavos). Valor Máximo para contratação: R$ 1.725.358,14 (Um Milhão Setecentos e Vinte e Cinco 
Mil Trezentos e Cinquenta e Oito Reais e Quatorze Centavos). Os interessados poderão baixar o 
edital completo no site: www.lins.sp.gov.br e estarão dispensados do recolhimento da taxa de ex-
pediente mencionada acima. Maiores informações: Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 
3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br. Lins/SP, 23 de agosto de 2022 Ailton Pereira Torres 
– Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA PAULISTA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 01/2022 (Pro-
cesso Administrativo nº. 5685/2022): Ratifica-se a Inexigi-
bilidade de Chamamento Público nº 01/2022, com funda-
mento no artigo 31, caput da Lei Federal nº. 13.019/2014 
c/c Decreto Municipal nº. 6.087/2021, para a formalização 
de termo de parceria junto a ASSOCIAÇÃO MATA CILIAR, 
inscrita no CNPJ sob nº. 61.056.933/0001-95, DO OBJETO:  
O presente instrumento de parceria tem por objeto o proje-
to de recepção, manutenção, monitoramento, reabilitação e 
soltura de animais da fauna silvestre apreendidos ou resga-
tados nos limites do Município, conforme plano de trabalho. 
Prazo da parceria: 12 (doze) meses. Valor do repasse de 
recurso público/anual: R$ 96.000,00 (novecentos e seis re-
ais). Várzea Paulista/SP, 11 de agosto de 2022.

Peterson de Ávila Alves Afonso
Gestor Municipal da Unidade de Meio Ambiente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA PAULISTA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
Torna pública a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
52/22 - Proc.4031/22 – Edital nº.88/22 - Objeto: COMPOSI-
ÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição 
de MEDICAMENTOS que compõem a REMUME (Relação 
Municipal de Medicamentos) para o fornecimento aos pa-
cientes atendidos pela rede municipal, conforme descritivo 
constante do Anexo I deste Edital. A abertura dar-se-á em  
05 de Setembro de 2022, às 09:00 horas. O Edital na ínte-
gra encontra-se à disposição dos interessados, sem custos, 
no endereço eletrônico www.varzeapaulista.sp.gov.br e/ou 
www.bbmnet.com.br 

Fernando Collange
Gestor Municipal de Saúde

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 43ª VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1074641-74.2016.8.26.0100. Executados: SAN GIMIGNANO 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A - Unidade autônoma em ruínas c/área útil de 28,00m4 em Araraquara. 
Rua Miguel Cortez, nº50, Araraquara/SP - Contribuinte nº 10.220.033.00. Descrição completa na Matrícula nº 62.642 do 1ª 
CRI de Araraquara/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 25.235,64 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 12.617,82 (50%  do valor 
de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 26/09/2022 às 11h20min, e termina 
em 29/09/2022 às 11h20min; 2ª Praça começa em 29/09/2022 às 11h21min, e termina em 19/10/2022 às 11h20min  
Ficam os executados SAN GIMIGNANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em), bem como os credores CLAUDIA PAIVA SOARES GONÇALVES, MINISTÉRIO DA FAZENDA, 
terceiro(a) interessado PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
26/01/2021. 

 
 



DIÁRIO DE S. PAULO - QUINTA-FEIRA/25 DE AGOSTO DE 2022 diário de S.PauloPUBLICIDADE LEGAL

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente no dia 25/08/2022.

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code para
acessar a página de Publicações Legais no portal

do Jornal Diário de São Paulo. Acesse também através do link:
https://spdiario.com.br/categorias/publicidade-legal/

Documento assinado e 
certificado digitalmente

Conforme MP nº 2.200-2 
de 24/08/2001.

A autenticidade pode ser 
conferida ao lado

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA PAULISTA

EXTRATO 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 01/2022 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO 
MATA CILIAR. DATA: 11/08/2022. DO OBJETO:  O presente 
instrumento de parceria tem por objeto a recepção, manu-
tenção, monitoramento, reabilitação e soltura de animais da 
fauna silvestre apreendidos ou resgatados nos limites do 
Município, nos termos do plano de trabalho. DO VALOR: O 
Valor total da parceria é de R$ 96.000,00 (noventa e seis 
mil reais). O valor mensal é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorren-
tes deste termo de colaboração correrão por conta da do-
tação orçamentária reservada nº. 02.07.01.18.542.0016.20
22.3.3.50.39.00 - Ficha nº. 904. DA VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
meses. FUNDAMENTO: Artigo 31, caput, da Lei Federal: 
13.019/2014. A íntegra do termo de colaboração encontra-
-se disponível no sítio eletrônico da Prefeitura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA PAULISTA

EXTRATO 
TERMO DE FOMENTO Nº. 02/2022 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO 
TERAPÊUTICA DE ESTIMULAÇÃO AUDITIVA DE LIN-
GUAGEM- ATEAL. DATA: 22/08/2022. DO OBJETO:  O 
presente instrumento de parceria tem por objeto projeto vi-
sando a realização de ações de Serviços Complementares 
para pessoas com deficiência auditiva nas modalides de 
inclusão, habilitação e reabilitação durante o exercício de 
2022/2023, nos termos do plano de trabalho. DO VALOR: 
O Valor total da parceria é de R$ 336.000,00 (trezentos e 
trinta e seis mil reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As 
despesas decorrentes deste termo de colaboração correrão 
por conta da dotação orçamentária reservada nº. 02.14.03.1
0.302.0040.2034.3.3.50.39.00 - Ficha nº. 718- Fonte de Re-
curso: 005- Transferência de Recurso Federal. DA VIGÊN-
CIA: 12 (DOZE) meses. FUNDAMENTO: Artigo 31, caput, 
da Lei Federal: 13.019/2014. A íntegra do termo de fomento 
encontra-se disponível no sítio eletrônico da Prefeitura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA PAULISTA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 02/2022 (Pro-
cesso Administrativo nº. 5588/2022): Ratifica-se a Inexigi-
bilidade de Chamamento Público nº 02/2022, com funda-
mento no artigo 31, caput da Lei Federal nº. 13.019/2014 
c/c Decreto Municipal nº. 6.087/2021, para a formalização 
de termo de parceria junto a ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA 
DE ESTIMULAÇÃO AUDITIVA DE LINGUAGEM-ATEAL, 
inscrita no CNPJ sob nº. 51.910.842/0001-11, DO OBJETO:  
O presente instrumento de parceria tem por objeto o projeto 
de realização de ações de serviços complementares para 
pessoas com deficiência auditiva nas modalidades de inclu-
são, habilitação e reabilitação, conforme plano de trabalho. 
Prazo da parceria: 12 (doze) meses. Valor do repasse de 
recurso público/anual: R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e 
seis mil reais). Várzea Paulista/SP, 22 de agosto de 2022.

Fernando Aparecido Collange
Gestor Municipal de Saúde

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0011994-08.2022.8.26.0114. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: M. J. Ferreira
Calçados - Me. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011994-08.2022.8.26.0114. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) M. J. FERREIRA CALÇADOS - ME, CNPJ 20.006.437/0001-40, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO S/A. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
117.769,95, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Campinas, aos 28 de junho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004629-78.2013.8.26.0152. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata. Exequente: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A. Executado: SUPERMERCADO
ESPACO ECONOMICO LTDA. e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004629-
78.2013.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a).
Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Edna Maria da Silva (CPF. 219.377.138-30)
e José Ronaldo Santana da Silva (CPF. 067.761.564-76), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Spal
Indústria Brasileira de Bebidas S/A, em face de Supermercado Super Espaço Econômico Ltda (CNPJ. 04.582.293/
0001-13), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-se sobre o pedido
de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Supermercado Super Espaço Econômico Ltda (CNPJ.
04.582.293/0001-13), requerendo as provas cabíveis, sob pena de prosseguimento da ação onde procedeu-se o
arresto sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 453,80 e sobre o veículo I/Hyundai I30, placas EQG-8978,
Veículo M.Benz/1728, placas GHX7873 e Veículo M.Benz/1728, placas GHX7846 em nome da parte executada.
Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV do CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 16 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004735-57.2018.8.26.0704. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Condomínio. Requerente: Associação dos Adquirentes de Unidades No Empreendimento São Paulo Ii.
Requerido: Ricardo Secomandi e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004735-
57.2018.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a).
Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Ricardo Secomandi (CPF. 090.660.528-80),
que Associação dos Adquirentes de Unidades No Empreendimento São Paulo II lhe ajuizou ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 17.066,84 (julho de 2018), decorrente das despesas condominiais
referentes à unidade Q.G L.39 - Masc (Mascarenhas Homem – 079039), matrícula nº 54.107 do CRI de Cotia/SP.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. Cotia, 15/06/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1013336-59.2018.8.26.0152. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A. Requerido: Dilson Dias da Costa Filho.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013336-59.2018.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Dilson Dias da Costa Filho (CPF. 038.292.958-63), que Banco Santander do Brasil S/A lhe ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 178.841,66 (dezembro de 2018),
decorrente do contrato de serviço de Crédito Prev de Operação nº 4175000067580322254. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei. Cotia, 15/06/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1019446-18.2019.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Marlete Pereira de Oliveira. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019446-18.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Marlete Pereira de Oliveira (CPF. 146.778.448-60), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 38.194,55 (maio de 2019), representada pela Cédula de Crédito Bancário
– Empréstimo Capital de Giro, contrato nº 6365953. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de agosto de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0009134-42.2022.8.26.0564. Clas-
se: Assunto: Cumprimento de sentença - Seguro. Exequente: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Executado:
I9 Bank Fomento Mercantil Ltda. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009134-
42.2022.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a I9 Bank Fomento Mercantil Ltda (CNPJ. 11.114.144/
0001-95), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Sul América Companhia de Seguro
Saúde, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 11.803,72 (junho de 2022). Estando
a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o
prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o pre-
sente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo,
aos 16 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039419-40.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel D Emidio Martins, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ALESSANDRO FERNANDES DE OLIVEIRA, CPF 392.555.088-73, que lhe foi proposta uma ação
de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Roberto Lara Nogueira e outro,
objetivando a quantia de R$ 13.744,92 (abril de 2019), referente ao Contrato de Locação do imóvel sito à Avenida
Cásper Líbero, n° 672, esquina com a Rua Mauá, n° 488, Capital/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1061506-90.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Itaú Unibanco S.A. Executado: Alv Sistema de Segurança Eireli e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1061506-90.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LEONARDO FERNANDO DE SOUZA
ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALV SISTEMA DE SEGURANÇA EIRELI e ao FABIO APARECIDO
FERREIRA DOS SANTOS, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Itaú
Unibanco S.A.. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente Embargos à Execução. Não apresentando resposta à ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de julho de 2022.

Processo 1082843-35.2019.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Fornecimento de Energia Elétrica - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1082843-
35.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Edna Kyoko Kano, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Patrícia da Rocha Meireles Varejão ME (CNPJ. 02.016.638/0001-
46), que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 176.560,28 (agosto de 2019), decorrente da relação de fornecimento de
energia elétrica (Instalação 82475491). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferido a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 18 de agosto de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1086620-62.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel D Emidio Martins, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) CLEBER ROBERTO MORENO, CPF 138.394.267-66, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Damy Auto Center, objetivando a quantia de R$ 2.912,00 (agosto de 2018), decorrente
da prestação de serviços de funilaria e pintura discriminados na ordem de serviço nº 17009, bem como, a condenação
do réu no pagamento de indenização a título de danos morais no valor de R$ 5.000,00, além da condenação ao
pagamento das demais cominações legais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) EXECUTADA(S). QUANTO À PENHORA SOBRE VALORES – SISBAJUD. Processo
Digital nº: 1089375-98.2014.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Propriedade Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Gilberto Silva Renosto. EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE
20 DIAS. A MM. Juiza de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Mariana de Souza
Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Gilberto Silva Renosto (CPF. 166.037.408- 18), que nos autos da
ação de Execução, ajuizada por Banco Bradesco S/A, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente
de R$ 1.018,47. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que
em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 19 de agosto de 2022.
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